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SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
Rua Dr. Sá Earp, 433 – Centro – CEP: 25.625-073 – Tel  (24) 2246-8528
			           E-mail ssadiepi.petropolis@gmail.com


TERMO DE REFERÊNCIA PARA COMPRA DE:

600 BOBINAS DE GELO REUTILIZÁVEL
160 CAIXAS TÉRMICAS
02 CÂMARAS PORTÁTEIS
06 CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO COM PRATELEIRAS MÓVEIS
	AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NESTE DOCUMENTO TÊM COMO OBJETIVO ESTABELECER AS DIRETRIZES PARA ORIENTAR AS EMPRESAS INTERESSADAS NO FORNECIMENTO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMP, A FIM DE SUBSIDIAR A PROPOSTA APRESENTADA.


1. JUSTIFICATIVA:
ATENDER A DEMANDA DA DIVISÃO DE IMUNIZAÇÃO, A FIM DE MANTER A CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS OFERTADOS PELO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÃO, EM TEMPERATURA E CONDIÇÕES IDEAIS. INCLUI-SE AS VACINAS DE ROTINA, CAMPANHAS, CONTRA O COVID-19 E OS IMUNOBIOLÓGICOS ARMAZENADOS PELA CENTRAL MUNICIPAL, BEM COMO NAS SALAS DE VACINAÇÃO DO MUNICÍPIO,  PARA CONTINUIDADE DAS AÇÕES, TENDO EM VISTA  A AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE E CAMPANHAS DE VACINAÇÃO. 
DESTA FORMA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VIMOS SOLICITAR A AQUISIÇÃO DOS OBJETOS ABAIXO:

2. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE BOBINAS DE GELO REUTILIZÁVEL, CAIXAS TÉRMICAS, CÂMARAS PORTÁTEIS PARA VACINAÇÃO EXTRAMURO E CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO COM PRATELEIRAS MÓVEIS, PARA ATENDER À NECESSIDADE DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE/SMSP   PELO PERIODO DE 12 MESES..

3. PRAZOS:
O PRAZO DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE 08 DIAS, CONFORME TERMO DE CONTRATO, A PARTIR DA SUA ASSINATURA OU DO RECEBIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (SAF), ACOMPANHADA DA(S) NOTA(S) DE EMPENHO(S) CORRESPONDENTE(S).


4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:

4.1. A ENTREGA DOS INSUMOS E/OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÃO EFETUADAS:
A RUA DR. SÁ EARP, 433 – DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
BAIRRO: MORIN
SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, DAS 8H ÀS 17H
TEL.: (24) 2246-8528
4.2. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:

O PRAZO DA PROPOSTA NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS.

4.3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO E QUANTITATIVOS:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	APRES.
	QT.

	01
	BOBINAS DE GELO REUTILIZÁVEL RÍGIDO 400 ML MEDINDO 17 X 9,7 X 2,5  SEU CONTEÚDO É UM GEL ATÓXICO. USADO PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE PRODUTOS QUE EXIGEM REFRIGERAÇÃO. CONFECCIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE
	UN
	200

	02
	BOBINAS DE GELO REUTILIZÁVEL RÍGIDO 550 ML MEDINDO21,5 X 14,5 X 2,5 SEU CONTEÚDO É UM GEL ATÓXICO. USADO PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE PRODUTOS QUE EXIGEM REFRIGERAÇÃO. CONFECCIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE
	UN
	400

	03
	CAIXA TÉRMICA  COM CAPACIDADE DE 8,5 LITROS, MEDINDO 22CM DE LARGURA  X 31CM DE COMPRIMENTO  X 27,5CM DE ALTURA CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO.
	UN
	100

	04
	CAIXA TÉRMICA  COM CAPACIDADE DE 15,1 LITROS, MEDINDO 23,5CM DE LARGURA  X 37,5CM DE COMPRIMENTO  X 35CM DE ALTURA CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO.
	UN
	50

	05
	CAIXA TÉRMICA  COM CAPACIDADE DE 26,5 LITROS, MEDINDO 27,5CM DE LARGURA  51CM DE COMPRIMENTO  X 33CM DE ALTURA CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO
	UN
	10

	06
	CÂMARAS PORTÁTEIS PARA VACINAÇÃO EXTRAMURO COM CAPACIDADE DE 30LITROS MEDINDO 51CM DE LARGURA X 67,5CM DE COMPRIMENTO X 42,5CM DE ALTURA, GABINETE INTERNO EM AÇO INOXIDÁVEL, PAINEL EXTERNO COM DISPLAY LCD LUMINOSO E SAÍDA USB, INDICAÇÃO NO PAINEL DA TEMPERATURA ATRAVÉS DE UM SENSOR IMERSO EM SOLUÇÃO GLICEROL QUE SIMULA A TEMPERATURA EXATA DO PRODUTO ARMAZENADO E NÃO DO AR DO GABINETE. TEMPERATURA PRÉ-AJUSTADA ENTRE 2°C A 8°C, LUZ INTERNA DE LED RESISTENTE A UMIDADE DO AMBIENTE COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO PELA ABERTURA DA PORTA, COMPRESSOR HERMÉTICO DE ALTO RENDIMENTO E RÁPIDA RECUPERAÇÃO DA TEMPERATURA INTERNA, BATERIA ACOPLADA PARA ATÉ 8H DE AUTONOMIA, ACIONAMENTO DOS ALARMES QUANDO A CÂMARA TRABALHAR EM TEMPERATURAS FORA DO PROGRAMADO (MÁXIMA OU MÍNIMA), PORTA ABERTA, FALTA DE ENERGIA E BATERIA BAIXA, SISTEMA DE CIRCULAÇÃO INTERNA POR AR FORÇADO COM VENTILADORES QUE MANTÉM A TEMPERATURA HOMOGÊNEA EM TODA A CÂMARA E COM DEGELO AUTOMATICO SEM INTERRUPÇÃO DO TRABALHO OU PERDA DA TEMPERATURA
	UN
	02

	07
	CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS COM PRATELEIRAS MÓVEIS, 150LITROS, VERTICAL, FAIXA DE TEMPERATURA DE +2 A +8 GRAUS C, PORTA DE VIDRO COM SISTEMA ANTI-EMBAÇAMENTO, RODÍZIOS COM TRAVAS, TENSÃO 110 V. 
	UN
	04

	08
	CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS COM PRATELEIRAS MÓVEIS, 280LITROS, VERTICAL, FAIXA DE TEMPERATURA DE +2 A +8 GRAUS C, PORTA DE VIDRO COM SISTEMA ANTI-EMBAÇAMENTO, RODÍZIOS COM TRAVAS, TENSÃO 110 V.
	UM
	02





4.4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
	
· O CRITÉRIO ADOTADO PARA A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS DEVERÁ SER O DE MENOR PREÇO POR ITEM.

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
OS PAGAMENTOS SERÃO EFETUADOS EM 30 (TRINTA) DIAS APÓS O ACEITE DEFINITIVO DO OBJETO, CONTADOS DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
· O RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO OBJETO DO CONTRATO SERÁ FEITO NO ATO DA ENTREGA DOS INSUMOS E/OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.
· O RECEBIMENTO DEFINITIVO SERÁ EFETUADO POR SERVIDOR(ES) DESIGNADO(S), MEDIANTE ATESTE, CONFORME ARTIGO 140 INCISO I ALÍNEA “B” E INCISO II ALÍNEA “B” DA LEI 14.133/2021.


7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
	PELO INADIMPLEMENTO TOTAL OU PARCIAL NA EXECUÇÃO DO OBJETO, O CONTRATADO SUJEITAR-SE-Á ÀS SEGUINTES SANÇÕES:
· MULTA DE 20% (VINTE POR CENTO) DO VALOR GLOBAL ATUALIZADO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO;
· SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PELO PRAZO DE 02 (DOIS) ANOS;
· DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA, ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A REABILITAÇÃO DO LICITANTE PERANTE A MUNICIPALIDADE.

A APLICAÇÃO DA MULTA ACIMA PREVISTA NÃO EXIME A CONTRATADA DE RESPONDER POR PERDAS E DANOS CAUSADOS À MUNICIPALIDADE, POR AÇÃO OU OMISSÃO, OBSERVADO O QUE DISPÕEM OS ARTIGOS 402 A 405 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.


8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
INFORMAMOS QUE PARA TAL AQUISIÇÃO, SERÁ UTILIZADA A VERBA DESIGNADA NA RESOLUÇÃO SES Nº 2194, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.


9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· EXECUTAR FIELMENTE O CONTRATO, DE ACORDO COM O PRESENTE DOCUMENTO;
· MANTER, DURANTE TODO O PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS;
· REPARAR, CORRIGIR OU SUBSTITUIR, ÀS SUAS EXPENSAS, NO TODO OU EM PARTE, O OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, EM QUE SE VERIFICAREM VÍCIOS, DEFEITOS OU INCORREÇÕES RESULTANTES DO FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

· ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO POR REPRESENTANTE(S) ESPECIALMENTE DESIGNADO(S), NOS TERMOS DO ART. 117 DA LEI Nº 14.133/2021;
· REJEITAR, NO TODO OU EM PARTE, PRODUTO/SERVIÇO EM DESACORDO COM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA;
· REALIZAR O PAGAMENTO AO CONTRATO, NA FORMA E NO PRAZO PACTUADO;
· PROPORCIONAR TODAS AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO BOM ANDAMENTO DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO; 
· NOTIFICAR, POR ESCRITO, À CONTRATADA, OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIÇÕES NO CURSO DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO, FIXANDO PRAZO PARA A SUA CORREÇÃO;
· NOTIFICAR, POR ESCRITO, À CONTRATADA, A DISPOSIÇÃO DE APLICAÇÃO DE EVENTUAIS PENALIDADES, GARANTIDO O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.



11. FISCALIZAÇÃO:

A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCIDA PELA CONTRATANTE ATRAVÉS DE FUNCIONÁRIO DESIGNADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE.





______________________________________________
ALESSANDRA COUTINHO PAINS MANHAES
COORDENADORA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA




[image: LOGOTIPO VIOLENCIA SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES][image: ][image: 180 anos_DOURADO]


image1.png
iﬁ'\@?‘t

VIGILANCIA
EPIDEMIOLOGICA




image2.jpeg




image3.jpeg
, : )
GEaS

tenha




image4.png




image5.png
Desde 1843

E BOM VIVER AQUI





